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INDICAÇÃO N° 205/05 Em 27 de setembro de 2005.

SOLICITA AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR 
PREFEITO MUNICIPAL A REFORMA DA 
PRAÇA DA BANDEIRA NO BAIRRO 
UNIÃO.

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.

O Vereador que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o 
interesse público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de 
expediente ao Exmo Senhor Prefeito Municipal, solicitando A REFORMA DA PRAÇA 
DA BANDEIRA NO BAIRRO UNIÃO.

Sa s Sessões, 27

ALVES

JUSTIFICATIVA

A comunidade do Bairro União, veio até este seu representante para 
reivindicar, com toda a propriedade, a REFORMA DA PRAÇA DA BANDEIRA. Esta 
praça é das mais utilizadas pela comunidade, tanto no espaço desportivo, ali destacado 
pelas várias modalidades de escolinhas (vôlei, futsal e basquete); além sua utilização 
pelas Escolas para a prática de suas aulas de Educação Física, como pelos seus 
moradores que utilizam tanto a quadra para suas atividades esportivas, quanto para as 
famosas festas Juninas.
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Entretanto, esta frequente utilização, acaba por acarretar um desgaste maior 
também, sendo necessária a intervenção pública quanto a urgente reforma em suas 
instalações, para que àquela comunidade não seja privada na utilização daquele espaço 
tão saudável para os seus membros.

Assim, justa é tal reivindicação, merecendo uma especial atenção do Poder 
Público para com a reforma da quadra e seus equipamentos, tendo em vista o seu bom 
uso para as práticas desportivas, bem como para as podas das árvores, para que os 
moradores daquele bairro possam usufruí-la em toda a sua plenitude, e para que os Pais 
daquela comunidade possam deixar os seus filhos num local apropriado e seguro para a 
diversão e lazer dos mesmos, colocando-os em segurança e em local próximo às suas 
residências.

Existe de fato essa necessidade, visto que a praça já vinha necessitando de 
uma manutenção generalizada, agravando-se a situação com a chuva torrencial ocorrida 
na última sexta feira, dia 23 de setembro, quando ocorreu a maior precipitação média no 
curto espaço de aproximadamente 02 (duas) horas, pelo menos dos últimos 40 anos, 
posto não me recordar de tamanho volume de chuvas em tão pouco tempo.

Sendo estas algumas das razões que nos levaram a apresentar a 
INDICAÇÃO acima e com as bênçãos de DEUS, esperamos pela apreciação e 
aprovação deste Soberano Plenário, na forma regimental. \

es, 27 de setembro de 2005.
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